Mensagem no 44 /2015                                         Três Passos, 11 de junho de 2015.

Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 42, de 11 de junho de 2015, que autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na concessão de uso de área de terras à Associação Social Cristã de Três Passos, bem como dá outras providências.
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS

Exmo. Sr. 

ALCIONE CESAR SANTOS

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos – RS

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI 42, DE 11 DE JUNHO DE 2015.

 


O presente Projeto de Lei tem por objetivos autorizar o Poder Executivo Municipal a proceder na concessão de uso de uma área de 1.458,90 m², do Lote Urbano nº 02, da quadra nº 806, da 1º secção Turvo, constante da matrícula nº 22.602 do Registro de Imóveis de Três Passos à Associação Social Cristã, entidade civil de direito privado, inscrita sob o CNPJ de n°07.578.681/0001-19, de caráter cristão, filantrópico e assistencial, sem fins lucrativos, que tem por objetivo a prática da filantropia e assistência social; difusão do princípio da solidariedade entre as pessoas; combate à fome e à miséria; combate à toda forma de violência, bem como a adoção de medidas concretas voltadas ao combate das causas da fome e da pobreza, tais como geração de trabalho e renda, incentivo à agricultura familiar, programas de alfabetização, dentre outros.
 


Conforme relatório de atendimento realizado pela Secretaria Municipal de Assistência Social deste Município com o Senhor Pastor Alfredo Achterberg, a concessão da área localizada no Loteamento PAC II terá por finalidade a construção de uma cozinha e uma sala de uso coletivo para realização de cultos e trabalhos de grupos, onde serão usados recursos da Alemanha recebidos pela referida Associação.  
A Associação Social Cristã realiza trabalhos sociais no Bairro Frei Olímpio desde o ano de 1996. Em sua sede, duas vezes por semana, é distribuído o chamado “sopão”, atendendo aproximadamente 600 (seiscentas) pessoas. Além disso, a associação realiza o “apadrinhamento” de cerca de 100 (cem) crianças quais recebem recursos também advindos de famílias da Alemanha e que são distribuídos com a finalidade de aquisição de alimentos e material escolar. Segundo o Pastor, o objetivo deste trabalho é retirar as famílias da pobreza, além de orientar estas nas mais diversas áreas. Sendo assim, o principal objetivo da concessão é possibilitar a construção de um local para realizar este atendimento no novo bairro, vez que no local onde atualmente é realizado encontra-se distante, facilitando assim a transferência ao local.
Ressalta-se que no presente caso, nos termos do quanto preceitua o parágrafo único do artigo 16, da referida lei orgânica, estão presentes todos os requisitos necessários para a efetivação da concessão do direito real de uso: A concessão de uso dependerá de lei e concorrência e far-se-á mediante contrato, sob pena de nulidade do ato, podendo ser dispensada a concorrência, por Lei, quando o uso se destinar à concessionária de serviço público, a entidades educacionais, culturais e assistenciais, ou quando houver relevante interesse público, devidamente justificado. Sendo assim resta dispensada a concorrência, vez que a entidade em questão presta serviços assistências, bem como pretende-se, através do presente, a referida autorização legislativa.




Sendo assim, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei para que se possa proceder na concessão de uso.
Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS 
PROJETO DE LEI N° 042, DE 11 DE JUNHO DE 2015.
Autoriza o município de três passos a proceder na concessão de direito real de uso de área de terras à associação social cristã e dá outras providências.

 
Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder na concessão de direito real de uso da área constante na matricula nº 22.602, do Registro de Imóveis de Três Passos, abaixo discriminada, a à Associação Social Cristã, entidade civil de direito privado, inscrita sob o CNPJ de n°07.578.681/0001-19, com sede na Rua Antonio Gonçalves de Oliveira, n° 405,  no Município de Três Passos
Parágrafo único- A concessão de uso que trata o art. 1º tem por finalidade precípua à construção, pelo concessionário, de local destinado  a realização de cultos e trabalhos de grupos.
Lote Urbano nº 02, da quadra nº 806, com área de 1.458,90m², situado no lado par da Rua Arno Luis Arnemann, no distrito administrativo da sede, quarteirão indefinido, formado pela Rua Arno Luis Arnemann, e frações de terras dos lotes rurais nº 51 e 52, ambos da 1ª secção Turvo, no município de Três Passos, confrontando ao NORDESTE, com o lote urbano nº 01, por uma linha de 33,80 metros; ao SUDOESTE, com fração de terras do lote rural nº 52 da 1ª secção Turvo, por uma linha de 34,20 metros; ao NOROESTE, com o lote urbano nº 01, por uma linha de frente de 46,19 metros; ao SUDESTE, com a Rua Arno Luis Arnemann, por uma linha de frente de 40,29 metros, sem benfeitorias, avaliado pela Comissão Municipal de Valores em RS 30.000,00 (trinta mil reais)

 Artigo 2º - A contar da assinatura do Termo de Concessão de Uso, terá o concessionário o prazo de 01 (um) ano para implementação de suas atividades, sob pena de reversão do ato ora realizado, retornando, dessa forma, o bem em tela ao patrimônio do Município.

 Artigo 3º - Restando extinta a associação ou havendo a alteração de sua destinação inicial, a concessão em tela será tornada sem efeito, retornando a área ora concedida ao Município automaticamente.
Artigo 4º.  O Termo de Concessão de Uso de que trata esta Lei, terá vigência indeterminada, podendo ser revogado a qualquer tempo, tendo em vista questões de relevante interesse público.
 Artigo 5° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos

Aos 11 dias do mês de junho de 2015.
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS 
TERMO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO  QUE FAZ O MUNICIPIO DE TRÊS PASSOS/RS À ASSOCIAÇÃO SOCIAL CRISTÃ DE TRÊS PASSOS, VISANDO A CONCESSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL PARA SER UTILIZADO NO APOIO ÀS AÇÕES SOCIAIS REALIZADAS PELA ASSOCIAÇÃO.

O MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS/RS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 87.613.188/0001-21, com sede administrativa estabelecida na Avenida Santos Dumont, 75, na cidade de Três Passos/RS, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. José Carlos Anziliero Amaral, neste ato denominado simplesmente CONCEDENTE, e de outro lado a ASSOCIAÇÃO SOCIAL CRISTÃ DE TRÊS PASSOS, entidade civil de direito privado, inscrita sob o CNPJ de n°07.578.681/0001-19,  entidade filantrópica, religiosa e de utilidade pública, com sede na Rua Antônio Gonçalves de Oliveira, nº 405, nesta cidade de Três Passos – RS, neste ato representado pelo Sr. Pastor Alfredo Achterberg, residente e domiciliado neste Município, denominada simplesmente CONCESSIONÁRIA, celebram, de comum acordo, o presente Termo de Concessão de Uso  de Bem Imóvel, em conformidade com o disposto na Lei nº 8.666/93 e na Lei Orgânica Municipal, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 O presente Termo tem por objeto a CONCESSÃO DE USO do bem imóvel inscrito na matrícula de nº 22.602,  abaixo descrito, à ASSOCIAÇÃO SOCIAL CRISTÃ DE TRÊS PASSOS, tendo por finalidade precípua à construção, pela concessionária, de uma cozinha e uma sala de uso coletivo para realização de cultos e trabalhos de grupos.
 Lote Urbano nº 02, da quadra nº 806, com área de 1.458,90m², situado no lado par da rua Arno Luis Arnemann, no distrito administrativo da sede, quarteirão indefinido, formado pela rua Arno Luis Arnemann, e frações de terras dos lotes rurais nº 51 e 52, ambos da 1ª secção Turvo, no município de Três Passos, confrontando ao NORDESTE, com o lote urbano nº 01, por uma linha de 33,80 metros; ao SUDOESTE, com fração de terras do lote rural nº 52 da 1ª secção Turvo, por uma linha de 34,20 metros; ao NOROESTE, com o lote urbano nº 01, por uma linha de frente de 46,19 metros; ao SUDESTE, com a Rua Arno Luis Arnemann, por uma linha de frente de 40,29 metros, sem benfeitorias, avaliado pela Comissão Municipal de Valores em RS 30.000,00 (trinta mil reais)

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA:
A CONCESSIONÁRIA obriga-se a manter em perfeito estado de conservação o imóvel, e usá-lo, para os fins estabelecidos na Cláusula Primeira deste Termo.

§ 1º- Fica estabelecido que todas as despesas concernentes à construção da sede, ao uso e à conservação da mesma, correrão por conta da CONCESSIONÁRIA.
§ 2º Competirá a concessionária o pagamento de todos os encargos incidentes sobre o bem imóvel ora concedido.
§ 3° A contar da firmatura do presente termo, terá a concessionária o prazo de 01 (um) ano para implementação de suas atividades, sob pena de reversão do ato ora realizado, retornando, dessa forma, o bem em tela ao patrimônio do Município.

CLÁUSULA QUARTA- DA RESCISÃO
Implica na rescisão do presente termo, retornando o imóvel ao patrimônio do Município com as eventuais benfeitorias nele edificadas, independente de qualquer indenização ou providências judicial ou extrajudicial:

I - o não cumprimento das obrigações acordadas;

II-  a não implementação no prazo de 01 (um) ano de suas atividades no local destinado
III - o encerramento das atividades previstas para o local 

IV- a paralisação das atividades por período superior a 6 (seis) meses sem causa justificada;

V - a transferência do imóvel a terceiros, sem anuência prévia do poder público municipal ou dar a ele destinação que não atenda as finalidades desta lei;

VI-   a extinção da associação.

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA

A vigência da presente concessão será por tempo indeterminado, enquanto durarem as atividades de desenvolvimento e execução da associação, podendo, no entanto, ser rescindindo a qualquer tempo, a critério do concedente,  tanto pelos motivos acima expostos, bem como por razões de relevante interesse público, mediante aviso prévio no prazo de 30 (trinta) dias anteriores ao ato rescisório.

CLÁUSULA SEXTA- DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Três Passos para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Termo.

Do que, para valer e constar, celebrou-se o presente Termo de Concessão de Uso que, foi assinado em quatro vias de igual teor e eficácia. 

Três Passos, 11 de junho  de  2015.
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

Prefeito Municipal de Três Passos/RS
ALFREDO ACHTERBERG
Associação Social Cristã de Três Passos
PAGE  
3

